



Ofício CM.º _____/2024.
Senhores Vereadores, 
[bookmark: _Hlk144803352]Sirvo-me do presente para encaminhar a este Egrégio o ato da mesa 02/2024, que “Dispõe sobre autorização para a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências”, nos termos da Constituição Federal e da Lei Orgânica do Município e Regimento Interno desta Casa.
[bookmark: _Hlk170747044]A abertura de crédito suplementar tem como justificativa o saldo insuficiente de recursos nas dotações referentes à ficha 4 (equipamento e material permanente 4.4.90.52), que conta com saldo de R$ 56.664,82 (consulta em 04/10/2024) e à ficha 10 (material de consumo 3.3.90.30), que conta com saldo de R$ 6.211,73 (consulta em 04/10/2024), para aquisições detalhadas no Processo Administrativo nº 26/2024, Pregão nº 01/2024., conforme tabela em anexo.
O Pregão nº 01/2024 está relacionado a aquisição de materiais de informática que é de suma importância e possibilitará a melhoria nos trabalhos legislativos.
Ao submeter requerimento a esta Comissão, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão apreciá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.
Pedra Bela/SP, 08 de outubro de 2024.

VANDERLEI LOPES DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Pedra Bela
(Presidente da Mesa)

DANIEL MARCIANO BASILIO
Vereador (Vice-presidente da Mesa)

FILOMENA APARECIDA JANINE
Vereador (1º Secretário)

ROSELI DE JESUS AMARAL LEME
Vereadora (2ª Secretária)

AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI N.º 41/2024
DE 15 DE OUTUBRO DE 2024.
“Dispõe sobre autorização para a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências”.

ÁLVARO JESIEL DE LIMA, Prefeito Municipal de Pedra Bela, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Pedra Bela aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Artigo 1º - Em conformidade com o art. 21, XIV, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedra Bela, fica aberto, no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) assim classificado:-
Crédito Suplementar
Ficha 04
Órgão 01- Poder Legislativo
Unidade Orçamentária 01- Câmara Municipal
Unidade Executora 02- Secretaria da Câmara e Dependências
Funcional Programática 01.031.8001.1.801- MELHORIAS P/ MODERNIZAÇÃO DAS INTALAÇÕES
Natureza da Despesa 4.4.90.52 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE
Fonte de Recursos 01- Tesouro
Código de Aplicação 110.0000- Geral
Valor total: R$ 95.000,00 

Ficha 10
Órgão 01- Poder Legislativo
Unidade Orçamentária 01- Câmara Municipal
Unidade Executora 02- Secretaria da Câmara e Dependências
Funcional Programática 01.031.8001.2.803 – MANUTENÇÃO DE SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS
Natureza da Despesa 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO
Fonte de Recursos 01- Tesouro
Código de Aplicação 110.0000- Geral
Valor total: R$ 25.000,00 

Artigo 2º - Os recursos necessários para a cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior serão provenientes de redução (anulação parcial) da seguinte dotação:
Redução

Ficha 02
Órgão 01- Poder Legislativo
Unidade Orçamentária 01- Câmara Municipal
Unidade Executora 01- GABINETE DO PRESIDENTE E PLENARIO
Funcional Programática 01.031.8001.2.802- MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PRESIDENTE E PLENARIO
Natureza da Despesa 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte de Recursos 01- Tesouro
Código de Aplicação 110.0000- Geral
Valor da Anulação: R$15.000,00

Ficha 03
Órgão 01- Poder Legislativo
Unidade Orçamentária 01- Câmara Municipal
Unidade Executora 02- SECRETARIA DA CAMARA E DEPENDÊNCIAS
Funcional Programática 01.031.8001.1.801- MELHORIAS P/ MODERNIZAÇÃO DAS INTALAÇÕES
Natureza da Despesa 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte de Recursos 01- Tesouro
Código de Aplicação 110.0000- Geral
Valor da anulação: R$15.000,00

Ficha 17
Órgão 01- Poder Legislativo
Unidade Orçamentária 01- Câmara Municipal
Unidade Executora 02- SECRETARIA DA CAMARA E DEPENDÊNCIAS
Funcional Programática 01.031.8001.2.803- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS 
Natureza da Despesa 3.3.90.46 – AUX. ALIMENTAÇÃO
Fonte de Recursos 01- Tesouro
Código de Aplicação 110.0000- Geral
Valor da Anulação: R$65.000,00

Ficha 8
Órgão 01- Poder Legislativo
Unidade Orçamentária 01- Câmara Municipal
Unidade Executora 02- SECRETARIA DA CAMARA E DEPENDÊNCIAS
Funcional Programática 01.031.8001.2.803- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS 
Natureza da Despesa 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS DE PESSOAL
Fonte de Recursos 01- Tesouro
Código de Aplicação 110.0000- Geral
Valor da Anulação: R$ 7.000,00

Ficha 9
Órgão 01- Poder Legislativo
Unidade Orçamentária 01- Câmara Municipal
Unidade Executora 02- SECRETARIA DA CAMARA E DEPENDÊNCIAS
Funcional Programática 01.031.8001.2.803- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA E DEPEDÊNCIAS 
Natureza da Despesa 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte de Recursos 01- Tesouro
Código de Aplicação 110.0000- Geral
Valor da Anulação: R$ 18.000,00

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se e publique-se para os devidos efeitos legais.
				Pedra Bela/SP, 15 de outubro de 2024.


ÁLVARO JESIEL DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL

Casa do Poder Legislativo “Vereador Lazaro Benedito de Lima”.

Pedra Bela, 22 de outubro de 2024.




Vanderlei Lopes da Silva
Presidente



Daniel Marciano Basílio
Vice-Presidente



Filomena Aparecida Janine
1ª Secretária



Roseli Jesus do Amaral
2ª Secretária
